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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.447,  DE 05/01/95

Autoriza o Chefe do Executivo a conceder auxílio financeiro à Liga Acesitana de Desportos e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio financeiro no valor de R$8.000,00 (oito mil reais) à Liga Acesitana de Desportos – LAD.

Parágrafo único – Os recursos mencionados  no caput deste artigo   serão utilizados para pagamento de indenização de funcionários, tarifas de água, luz e telefone, folha de pagamento, 13º salário e aquisição de material esportivo e troféus destinados ao esporte amador do Município.

Art. 2º - Fica a beneficiada de que rata o Artigo 1º obrigada a prestar contas do valor recebido no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de janeiro de 1995; 30° Ano de

Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL
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